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PREfEITURA MUHICIPfil 0[ COHC[l~no an 6ARRf1 
ESTADO DO ESPIRJTO SANTO 

= L E 1 Ng 1. 926/95 = 

DI SPÕE SOORE AS DIRETRI ZES 
ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍ PTO 
DF. C:ONCE:l,ÇiÍO . DA IJAl!ltA ( I·:S) • 

O Prefeito Mun icipal de Conceiçio da Ba r ra . ' 
l':stado rio Espírito Santo ; 

Faço sabe r qlle a Câmara 1·1unic ipaJ dec rc tou r. 

eu sanciono a seguinte Lei; 

· Art . lg - A e l aboração da Proposta Orçainent~ 

r'ia para o exercÍclo de 1996 , abrangerá os PQ 

deres Legi!';Jativo e Executivo , seus fundos <> entidades da Adminis

Lraçio Direta e Ind~reta e a execuçio obedecerá as dlreLrlzes aqul 
' cstabelecidaS<. 

Art. 29 - A elaboT'açào Lia Proposta Orçàmenti!, 

ria pa r a o exerclcio de 1996 obedecerá as se
e11intes diretri~es gerai s sem prejuizo das normas financeiras esta 
i>t-leL· ltlas pela Legi s 1 ação fecler•al. 

§ lg - O montante das despesas nao pod e r á 

ser superior ao das rece i tas . 

§ 2 2 - f\s unidades orçamentárias p rojetarão• 

as suas despesas correntes até o limlte fixa-
do para o exe rc leio em cLJrso . 

§ 3º - -As estimativas das recei t as serao fei 
Las considerando-se a tend~ncia do presente ' 

•xPrririo e os efeitos das modif1cações na Legislatura Tributária. 
§ 4º - Os projetos em fase de execução terão 

pri ortclade sobre L.1s novos projetos, nào podcn 
<Jt) ser· paraJ isados sem au tor·I :;rnçào legislaLlva . 

P. XJ)ansao. 

§ 5 º - O pagamento do serviço da divida e de 

encargos , l.erá pri ori <Jade sobre as ações ( le 

§ 62 - O Munictpio <1p .I icari1 25% (vinte e e l11 

co por cen to) , no min.imo , da N<CPi ta resuJ tan 

l'Orl l Ü IUél .•.•..•• 
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PH[f[llURA MUHl&lrAl íl[ CO~C[l~no on BARRA 
ESTADO DO BSPIRITO SANTO 

conti.11uuçCi1) da Lei N9 l .92G/')5. 

<IH receita resu l tante de imposto compreenditla e proveniente <le 

t ransfe 1·€nc: J tt 11a manutenção e clf"""nvo l vimen lo do ensinu c-onforme ' 

oetermiria o nrt. ?12 da Constituição Federal. 

§ 7! - Constará da Proposta Orçamentária, o 

produto das oµe rações de e réd 11.o autorizada ' 

pelo LegtslaLivo, com dlstinç5o rApcclfica e vinculadas ao Pro,Je

Lo . 

§ 89 - As operaçocs de cr~dito por antecipe-

ção de llcccita que por ventura 

das pelo Mu11lcÍpio serao totalmente liquidadas até 

••xercicio f1na11c:elro. 

forem contrata 

o final dn 

Art. 39 - O Po<ler Executivo, Lendo ern vislt•' 

a capacidadP financeira do Municlpto , procede 

ra a setr.-ção rl ~t!'l priol'l.d<•des t!RLabelecidas 1~0 Plano Plurianual , ' 

aµrovado pela 1 .. 1' 1 Munlcipal nii 1.900/94 , somadas àque l as relacio

nadas no Anexo I , que é parte integrante desta Le1 . 

PARÁGRAFO ÚNJCO - Poderão ser incluidos pro

gramas não alocados desde que financiados com 

recursos de outras esferas de Governo. 

Art. 4• - Os valores orçamenl&rios serio alu 

alJ.zados mane tariamen te pc la 1.nf lação acumula 

ela, di vu lgacla pe l o Governo Feclc ral. 

Ar t . 59 - u Poder Execulivo poder~ firmar 

convênio com outras esferas de Governo e ins

li luiçÕes privadas para o desenvolvimento de programas prioritá-• 

rios nas árP.as de agricultura, educação, cultura, sflÚde, assislê,!l 

r i A social , comunicação, ind~str!A , com~rcio e serv1ços e trans-' 
pn t' tcs . 

Art. 6g - /Is despesas com pessoal <la aclrnini~ 

tração, ficam limíladas a 6·i% (sessenta e cin 

c.:o por cento) das receitas correntes , atendendo ao disposto no 

;ll'l. 38 do A to das DisposiçÔ·~s 'l'ransi tÓrias . 

§ lg - Entendem-se como receitas correntes ' 

para efeito tio µt'esente 11rt1eo , somatório da!> 

receitas corrl)ntcs da AdtninlsLruçio Direta e das recelLas corrcn-

,_,, ' Les da Admi11lsLração lndireLa, proveniente de autar•quias e funda 

çÕes pÚbl tens oxclttÍdas as rec~l LllS oriundas de cunvênío. 

§ 211 - O limite estabelecido para as desµe-' 

continua ....... . 
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continuação <.la Lei n2 l . 920/95. 

eaLabelecldos µnra as despesas de pessoal de que trala este arll

go, abranRe o!1 gastos da aclminl!ltração nas segu!nLes despesas: 

l - salários; 

11 - obriRaçio patronais . 

Art. ·1 • - O Muf\icÍpio poderá . mediante pre-' 

via autui·J~uç~o legislativa, conroder ajuda 1 

1"i nance l.n1 , ét L l 1 ulo de auid.l .L o :;ubvrnçâo , conL r' lhuiçf'Ío uu parLi-

clpaçâo , atP o l lm1Le ele 2% (clo l s por cento) das receitas corren

tP~ a er11 i<.ladPR que prestem s~rviços essenciais de asslstincia s~ 
r!al , m~dica • .. dw;aclonal e de ntlvidadcs cul turals e <lesporti-' 

vas para rPal l:.mc;ão de eventc•s rio Município, desde que estejam le 

r,alme1tle const ! tu idas . 

§ 12 Os pagamentos se t'ao ef•• Luados apos a 

aprovação pt:lo Poder Executivo do Plano de A

pl ic-açâo , opre :>on t ado pela enl.ldatlc beneficiada . 

§ 2~ - Os pra?.os para prestação de contas se 

rào ~ixados pcto Poder Executivo, dependendo' 

drJ Plano de Apl !cação, não podendo ui trapassar trinta dias do en

cerramen lo do exerc ic io . 

§ ae - Fica vedada a concessao de ajuda fl-' 
nanceir a as entidades que nao prestar em con-' 

1~as rios n"cun10n nnteriormen tP. ri:cebldos . assl.m como as que não ' 

1 lverem as conrns aprovadas pt:lo Poder Executivo Municipal. 

ArL. 8° - O Orçamento anual obedecerá a Es-' 

trutura Organ 17.acionaJ aprovada por t..ei, com

preendendo seus fundos, Órgàos e entidades da Admlnistraçâo DirP
La e ln<lirel.rt , inclusive l'umlaçÕes instituí.das e manr.idas pelo Mu 

nicÍpio. 

Art. 9 2 - fica e ri ada no U rçrnncn to Anual µa

ra o exerciclo de 1996, n Resrrva de Contigi~ 
eia dest1nnda a abertura de ~rédttos Adicionais, Suplementares e 

Especiais. · 

Ar t . 10 - Fica vedada a 11tl 1 i:c.<1çâo das Dota

ções Orçame11 LÓ.ri as aJ ocadas 11u Câmara Munici

pel , para abertura de c r idiLos Suµ lementarcs , Adiclonnis e/ou Es

peclals . atravis do Poder BxecuLLvo . 

Art. 11 - t::st.11 Lei entra cm vip,or na daLa de 

sua publicação , revogadas as disposições em 

continua .... .. ... . 



ríl[ffl1URA MUNICIPnl 0[ COHCE l&AO on BARRA 
ESTADO DO BSPIRITO SANTO 

continuação da Lei n2 1.926/95 . 

1«:vog:'ldas as disposições em contrári o . 

Hegis tre- se, publique-se e cwnpra- sc . 

Gabine te do Prefeito Municipal de Conceição ' 

íJa Barra, Estado cio Esririto S.aaLo , em 17 de Julho de 1995. 

'· 

TEUS VASCONCELOS 
HEFEITO MUNICIPAL 

Rcgist!"ad a e publicada neste Gabinete da P r e-, 
t'ei turn Mllnicipal de Conceição da Barra, Estado do EspÍri te> Sanl;o , 

em 17 de julho de 1995 . 

M/\RCOS 

,~/-
~~ ~./- ~ ROB~~~FONSECA DOS SANTOS 

CHEFE .DE GABlNE'fE 
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rREf[ llURA MUHIC ~ rRL 0[ COHCEl&AO DA BARRA 

ESTADO DO BSP[RITO SANTO 

= A N E X O I -
A qu1;: se r efere o ortigo 3~ da presente Lei das DlrcLri

:>.cs Orçamenli':irlas - invcslimentos: 

CÂMAllA MUNICIPAL: 

e__ - -o isi:rur;iio e aro;:>l ínção rJo prédio para iunc1':man:ento da câmara 

Munic ipa 1: 

02 - aquis1çtio de móve ls e equipamentos para os Órgãos dn câmara ' 

Munlc .l pr1 l : 

<H - Aquisição de compulndor . 

SECRETAIUA MUNJCJ l'AL DE AUMlHISTRAÇÃO: 

vl - Refo~.a p dmp~iação ~ Préd d~ Sece da Prefei~ura; 
02 - Equipa:r.ent.os par" infor:narização dos Ôrgât>s da Pre: eitu!"a; 
03 - Cons~ruçâo úe pr~dios para func1ona~anto de p~stos telegrári

~ s da Sede e Inte,1or do Município; 

O· I - C:instrur,n<J rle postos telefônicos na Sede e interior do Munici 
pi o ; 

<l'..I - f:quipart1L'11Los e ma\.(~rla l permanrmte para i'uncloname11Lo dos ser 

viços 3drninislralivos ; 

(){J - Construção do prédio para instalação da sub-pre.fei tura em era 

ço ".lo R10. 

~;ECltETA.JlIA HUNlClPAL DE EDUCAÇÃO: 

01 - Co11struçãc, re.f'1nma -: amp_1açao de salas •Je aula na Sede e I11 

lertor do Municiplo; 

r><' - f,qulsi<;Ro de veicll l os para Lransporte f ie lllunos: 

03 - Constr1i~io de Ur1ldades Escolare a na Sede e Interior do Muni cl 
li i o : 

04 - Aquisição d"' equipamentos destinados às unidades o:>scolares do 

;;unic Íplo; 

O~ - C<l<l<:'lusii.o da escola de ;>esca; 

\·<> - Construção e equipamentos d•: creches na Scd" e Interior do M,!! 
nic-Íptn. 

Sl·:CHE'tAlUA MUNICIPAi. DE SA.ÚDE E /\ÇiiO SOCIAL: 

w, 01 - Cons L rução e sru1~a111e11 to básico rrn Sede ,, ln Lerior do MIJnic i-
pio; 

continua .. ___ • _____ . 
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,, rR[fEllURn MUNICIPnl 0[ CONCEltno on BARRA 

l:!STADO DO BSPTRITO SANT O 
.. . . . .. eo11tlnuação do Anexo l ria Lei nº 1.926/9!:> . 

02 - Construção da rede de água pluvial na Sede e Interior do ~hmi 

ciplo; . 
o:; - Aqul s .J ção de arca para loteamento a serem doa(Jos as pes!mfls ' 

e .::1 rcn t<!s t 

0,1 - l:onc;lrução de postos de saúde na Sede e Interior do Municlµio 

05 - Aq11is1 ção de equip."lmentos parfl os postos de saúde e hosp i tol ' 

~m Braço do R1o; 

Or:i - Aqui sl çâo do: Unidades Méd ico-odon tol Ógico vo 1 ante para r::ie 1 l ,l 
1 f.11' n ate11 di111en l o em todo o Municip io; 

07 - conf!Lrução e Pqt1lpan1cnto de :1!11 los na Sede e lnleri or do Muni 

ciplo; 

í 18 - (;'Instrução e equipamento da casa c!o menino na Sede deslP. Muni 

cir•io; 

09 - Con!"I rução de postos de trillll"m e dislr-11.nli\,'Üo tle alimentos ii 
ropul ação care11 Lc da Sede e ln Lcr i or do Mun Lc i. pio ; 

lo - Com; l 1-ução ele casas popu 1 :wcs c•rn sis temn de mutirão par:i a 

porulaçào de baix'l renda na sede e intPrior <lo Municlpio; 

11 - Corwlrução de escolas para crianças excepcionais na sedP. e in 

trrior do Mu11lcipio ; 

12 - C•>11strução ele cupe1as morluárias na Sede r inter.lar· do MunlcÍ 

µlo; 
i ·3 - l:or,strução de rede rle esgoto em Braço do Rio; 
1'1 - C<>ns t rução de rede de esgoto em Sayonara; 

l"- - Con~trução de rede de esg,oto <'m Cobraicc. 

SECHF:'l'Al11 A MUNI CIPAL tm OBRAS E s ~:uvrços UIUJANOS: 

01 - C()nC' lusão do cnlçadão da or·la rnarit1ma ; 

02 - Ab,..t"tur-a de vius ptJblicas e calçamento das ruas e avenidas da 

Scd~ e do intPrior· do Municlpio; 

U3 - Cow;l, rução de I"r<tças e Jardins na Sede e irHt>rior do Mun1c1-' 

pio ; 

04 - Aqu l s l çào dP. á rc>as para e 011s l: rnção do novo cemi té rto na Sede: 

Oó - Constr~ção do cemitério na Seue; 

06 - CQnstrução dt> .1brigo de Ônibus na Sede e Interior do l·'.unicÍ-

pl "; 

07 - Extensão de rede <.!lÓtrica na sede e intcrjor do MunicÍrirJ ; 

08 - Asrultamento cll" vias pÚbli•':'l.S na Seue ~interi or cio Mu11LcÍpin 

09 - Aquisição de equlpamento par·a co l eta de lixo; 

10 - (;onslrução de ginásto de espCJrtes no Braço do Rio; 

ti - Rcform« e ampliação do cemitério de Braço uo Rio; 

continua~~~ .. . ... . 
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........ conLinuaçar Ó.;> Anexo d ui 1 I'' l . Q2l. ~;, . 

lo! - Construção do cemitér"'-o do Assentamento Pontal de Jundiá; 

l J - Cnnstrui;ão do remttério do A~sentamento R\o !'nd:o ; 

l"l - Cons l:rução do '"'Ili\ Lério em Sayonara . 

Sl':CttJJ:'l'/\lrl/\ MUNICTP/\L DE 'l'HANSPOll'l'ES: 
. 

"I - cnslruçâo le OI {um) galpãr para func1onalht:nto1• da area <la Se 

cn·taria Municipal de 'l'l"ansportes; 

02 - Aquisição rt<> veiculos e .c;aquinÍlrios pa!'a o MunicÍpio; 

03 - ;.-fa' <;amento da Roo<.. ~a o..:e l lga a Sed1' à Vil .. de I Launns: 

SECRETARIA KUJHCIPAL DE OESENVOLV1M1'N'l0 ECOJIÔMICO: 

Ot - Cor .... rução do matactourc. na Sede e ~nter~"r <lo Hunicip10; 

02 - Construção t.le rnurcados munlcipnis na Sem: e Lnlerior fio Muni

cÍplo ; 

03 - lri:>Lalação ela e.lotrifi cação run'lJ no Mun1 CÍpio ; 

04 - Construção de rnd nheira no /\sscntamen Lo Jundiá e n o /1asenta

men l o flio Prt:lo. 

t4ÚCL.EO llEGlONAl. OA LOCALIDADE DE UllAÇO DO RlO: 

01 - r 1...;'r1çao e ~q r~~ento rara 
Rio. 

; ~': ~ e_ Reg1onã.l de Braço 

SECRETAIUA MUNICIPAi. DE CULTURA , TUR1SMO E MEIO AM.Jll.Efl'fE: 

ão 

01 - Instalação Je banheiros pÚb.lcos na crla m1rÍ~iJna na Setle e 

I Lr.\l1rlas ~ 

02 - Cun<: 1 usão dn corw L rução do muro de a r r lmo (Iara comba l ur o e r2 
aio da praia 11u Sede do M11n1 c iplo ; 

03 - Construção de quodras pollesportiva na Sede? " interlor do Mu

oicÍpio; 

ll~ - Ccmstrução do Estádio i·!uniclp-'1 na Sede e interior do Hunici

plo; 

05 - Transformação do Serraria Pai João (atual área de Transportes 
em Centro Cul tu:·al: 

Cif> - Ilum1ryação das Dunas de !taÚnas . 

Conceição <ia ll:trra(ES) , cm 17 de julho tle 1995 

'7. .1-:.~.f t.--<i"~ - ;, 
1"'ll'tEUS V/\SCONCl,LOS 

Hf:FEJTO MUNICIP/\J .. 


